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A C.lMARA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA,
ESTADO DE sio PAULO, DECFl.ETA f ~1:GUIN'l'l5 LJ:I r 

Artigo lO - Fica o Chefe do Executivo autorizado 
a abrir, no Departamento óe Fai:~n•~r.t, um crc!e1to eõic:toncl. no. 

I 

valor de ~Bo .000,00 (eento e oi t ent o. TtJ" l t.i·uzeirua), para l!Jl 

plementa a verbas Local 3h - Geral 3.Z7(.'.9l - Dep~rta111ento -
Autônomo de .Ãgua e Eagotos • D1'9e!'SU!ll Tr~ru;ferências eo.~ren-
tes, do orç&ll\ento vigente. 

Artigo zo - Para a cobert u. do presente cr~,:1to 
serão utilizado~ ;,-Pr-rr~'l& provenientes do excesso de :·~·P c.:nG,1 

ç ão do corren tP- r:, «1 "e { 10. 

lll"t1go 3g - Esta l ei entrar á em vigor na data de 
aua publicação. 

Artigo J.to - Revogam-ae &8 d1sposiç3es em contrl-
r-10. 

Sala das Sessões, 01 do v.gÔst,o de 1972. 

Publicada na Secretaria da Cámara MUnicipal de -
Campo Limpo Paulizta , o.os dois (02) àia9 do mês de agÔ:Jto do
ana de mil nuvec'1lltos e ae nta • dois (1972) . 

~ Nt)lson Math1on • 
Di.Htor 1 dm1n1atrat1'Yo 


